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KSTRATO DE ESTAIOTO

Art, Ifl - O.riome d«Bt« eoeiedade civil pessoa Jurídica de dlrsi-
to privado, sem fine lucrativos i Sociedade Benefdci -
ente do loteamento Nova SjiesuaTana, doravante referida
nestes estatutos como Sóeiédade.

Art. 28 - A existência desta Sociedade será por tempo indetemd-
nado com as finalidades de:
Atuar no sentido de ajuda mútua entre Sociedade e morm
dores do Isairro. ~

Art, 78 - A Sociedade será adminlstreda por uma diretoria conpoe
ta de membros, eleitos por maioria de votos, pelos só
cios em Aaeemblóias Gerais,

Art, 208- rtem VI - Compete ao Presidente:
.  Representar a Sobiedade em Juízo ou fora dele,

Art, 28- Item 11 - Ccinstituem devo'doreB dos sóclosi
a) Submeter-se aos estatutos e regulamentos da Socie

dade,
b) Contribuir financeiramente para a Sociedade pagando

pontualmente á taxa deterzainrda pela Assembléia Ge
ral,

Art. 368- A Sociedade poderá ser dissolvida por deliberação de
. 50^ de seus associados, reunidos em Assembléia Geral,
especialmente convocada para este fia.

Art, 358- Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos jiela
Assembléia Geral.

fyyoBé Carlos de mdrade
•  Presidente

Vice-presidente.

Secretario-.Ge EQ«a

SESVI DA BAHIA LTDA
«iaTico üspfflui. Dii Simaj fS - BBSn lU màA

scmAiO ns ngTBnrgrro^ ao QMtwaTO ?«ct
AL RmigPM TO CAMCBIO PB E mar^TOi

ÕÉ CoVxWi pg bIhIA

Eço W9Wla .93 üBcrBurçA s notUHCiA larssnAS
8B9fI'9i BAHIA VgJíLf. altsiMi • Osmtmte leelal, xa CiAonia *dnto do
pitai Boelel, ds asordo oca a lei vlg«te| pasea» a ter a seguinte
redafSot

(JLinSTLí ODIMA-

O Capital Sooial $ auaontado ds CfiS 9>000;000,00
V» ailhSes ds ozuzeizos) paxa GHl 63*000.000,00 (Sessenta s oIimo allbSes
ds ozu's«lz«s), ooa o apToveltaaanto ds parts dos saldos das Contas Rssex
va de Capital, luozoa em Suspenso e Bsserva de A;(dioaçSo de Inoentlvos
Pisoals, floaado assia dletzl.'aiidosi

fiSlE
aBVl SS SlD PAULO LSBi
3fiHfOU LTBA VIHUBi

TOTAIS

ff* át Cgtil
63»633,000

■ 1.365.000

63.000.000

Vr, da Cota

1,00
1,00

Is9iL

63.635.000,00
1.265.000,00

65.000.000,00

PAaIOBtPO ÚHIOO - A responsabilidade dos aéolos é liBdtada k importância'
total do Capital Sooial

&tlfiosn os séoloa, as olsusolas nlo modifioadas pp
Ia presente alteração ̂ us oontinuam em pleno ̂ gor

Salvador, 10 de Abril dg 1964«
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NEWTON VERSAR^
Sôcio-Gerente

^i// /
NEWTON LYRA/^RGAÇi( /

CPF/MF n9 001.507.387-49
OAB/RJ 33.015 '
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BOTAFOGO FUTEBOL CLUBE
estatutos

CAPÍTULO I - DA ORGANIZAÇUD-
Antigo 1? - Sob a'denotnineçaa de BOTAFOGO FUTEBOL GLUBE designado ne«
te Estatuto BFC, Fica constituída uma aesocisçeò civil, sen Fina luc:
tivoe, que se regera^pelo pre8ente..e pela legislaceo especiFica, A
de da Associação aera na ^raça do Correio S/N? Capim Grosao - Jaeob -
Bahia iprovisorianenteJ.A Associarão terá como finalidade a de promc
ver o desenvolvimento da pratica de desportoa coao uma neeaaaídade ec
ciai, A dursçao da eoeiedade e por prazo indeterminado.

Par InatxuAeato ds IC ds «teil de I984, FBROl LTlà
TSRd&EL, Cédula de ZdsDtiâade n* 17.289, «spaâids pelo Xinlstézio da Ae»
núitloa a CP7 n* Oca.307.3^-49t represecxtante legal ilo SERTIÇO ESPiCZA
OH SaiUBAHÇA C TZOILIBCIA I5TS&11S - SE37I SS SlO PAULO LTQi, Inaorita m
Cadastro Gtxol ds Oontribi^t.ss de Uldetéxlo ds T^senda, ' sob o aA
S7»5g4.399/0001-a7 s o sfelo HBWTOt ítM. V^OiBA,'partes oonstitutlvas ds

CAPÍTULO U - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS £ TRANSITÓRIAS
Artigo' 9* - Os cesoe omissos serão reBOlvidos por maioria absoluta ár
aSBociadoB am Assembléia Geral extraordinária convocada eepecielmen-t
pára tal Fim,

rreaidente. Eoas

MUNICIPAL
Atos do Poder Executivo

D«creio N.® ^*077 de.04. . .de. maio.. de 19 84

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, Srea de 1.087,38 mZ
(hum mil, oitenta e sete metros e trin
ta e oitQ, decTmetros quadrados) localT
zada no Distrito de Madre de Deus, de
propriedade de ANTONIO CARLOS DE ANDRA
DE MINHO.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR. CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 45, inciso XV da Lei nÇ 2.313/71, modificada
pela Lei nÇ 3.220/82 e o art. 69 do Decreto Lei Federal n9 3.365/41 e com fundamen
to nos arts. 59 letra "h" e-15 do Decreto Lei n9 3.365/41,

DECRETA:

percorrendo uma distancia de 54,80 (cinqüenta e quatro metros e oitenta centimet'-
e no rumo de 41908 SE, onde se encontra o Marco de Concreto: o lado esquerdo "B"
.  terras de propriedade de ANTONIO CARLOS DE ANDRADE MINHO- cponto C ao ponto "D chega-se percorrendo unia distância de 24,00m (vinte e ouatt-

!J® encontra o canto de cerca existente; o fuao L - D , li«ita-se com fundos das casas n9s 04, 06, 08. 10 e 12 de própria^
DAMASCENO BERNARDO. J.OflO A. SOBRINHOWASHINGTON AMORIM, respectivamente, todas com frente para a rua Orlando Portelaic

ponto O ao ponto 'A", de partida, chega-se percorrendo una distância de 59 OC
(cinqüenta e nove metros) e no rumo de 32930' NW. ao longo da cerca existente;
dÊ^lÈs^ d - a , limita-se com terras de propriedade do Sr. CARLOS ALBERT.

>  Paragrafo Omco - A area de terreno ora expropriada será utilizada na cortruçao e unplantaçao de uma Central Telefônica, para cumprimento do Convênio fir»
do entre a Prefeitura e a Telecomunicações da Bahia S/A - TELE8AHIA.

_Art. 29 - Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a promover a
efetivação da desapropriação da area referida no art. 19. amigável ou judicialme:
te, na forma da legislação federal vigente.

Art. 19 - Fica declarada "de utilidade publica, para fins de desapropria
ção, em regime de urgência, uma area de 1.087,38 m2 (hum mil oitenta e sete metros
e trinta e oito decimetros quadrados), desmembrada da maior porção de umterrenode
propriedade de ANTONIO CARLOS DE ANDRADE MINHO, localizada ã rua Francisco Leitão
distrito de Madre de Deus, neste Município, com o seguinte manorial descritivo; o
ponto "A" "do inicio da área, "localiza-se no canto de cerca existente na rua Fran
cisco Leitão; do ponto "A" ao ponto ''B", chega-se percorrendo uma distância d?
15,00m (quinze metros) e no rumo 48952' NE, ao longo da rua Francisco Leitão que
tem como limite "A" - "B", frente do terreno; do ponto "B" ao ponto "C, chega-se

Parágrafo Cnico • Em caso de efetivação da desapropriação por via judicial,
e autorizada a referida Procuradoria Geral, a mover a açao coi^ietente, podendo, n«
petição inicial ou no curso do processo respectivo, solicitar a aplicação do regime

^ u^ênçla, nos tenws da legislação federal que o regula, para fim de obtencwde inrtssao na posse da area expropriada. ' •"> «« uv^nçao



sábado e domingo

Os/ 5 e 6 de mato de 1984

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua 'publicação, re
vogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, 04 de maio de 1984.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

AILTON PINTO DE ANDRADE
Secretário de Administração

Secretaria de Administração
ORGÃO CENTRAL DE MATERIAL

A V I S O

REF:TOMADA DE PREÇOS N8039/84,

O DIRETOR DO 'ORGÃO CENTRAL HE MATERIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DC
SALVADOR, torna público para conhecimento dos interessados que as
14:00 horas do dia 14 de Maio do corrente ano, serão recebidas as
propostas para fornecimento de:

1- MATERIAIS DE ESCRITÓRIO, LIMPEZA E IMPRESSOS, destinados aos
SOA - D.E./SMEC.

O EDITAL completo acha-se afixado em"quadro prop
ma citado na Av. Sete S«.tembro, nSBS-Edf»
403.

Salvador, 02;^ ie 1984.

no lu

Diretor do .C.M.

cal aci

ré, 48andar S/

REF: TOMADA DE PREÇOS N8040/84.

O DIRETOR DO ORGÃO CENTRAL DE MATERIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DO
SALVADOR, torna público para conhecimento dos interessados que as
14:15 horas do dia 14 de Maio do corrente ano, serão recebidas as
propostas para fornecimento de:, •

1- IMPRESSOS, destinados ao DTIM / SEFIN.

rcoEn«Tiv* ooeRASii ESTAUn CA BAHIA
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GO DIAR 10 OFICIAL

o EDitAL completo acha-se afixado em quadro próprio no J^al aci
ma citado na Av. Sete de S6<WDbrb\^n8a9-Edf8 0xumaré,4^'aj>éar,S/403.

(  Salvador, J52 de Maiç/^ 1984.

Diretor do O.C

Secretaria de Urbanismo e
Obras Públicas
PORTA R t A N9 20/84

O SECRETARIO DE URBANISMO E OBRAS POBLICAS, no uso de
suas atribuições, e tendo em viste o que consta do pro
cesso n9 0444/811,

RESOLVE

Designar os servidores JORGE VAZ LOROELLO, Bacharel;
HARCIA LOURDES BASTOS MACHADO, Arquiteta e OSVALDO PER
REIRA DA ROCHA, Agente Administrativo, para, sob a pre
sidência do primeiro, constituírem uma Comissão Espe
cial i a fim de receberem e julgarem as propostas para
locação de veículos e equipamentos destinados ao Depa^
tamento de Conservação e Obras Públicas- DCOP- nos te£

mos do Edital de Tomada de Preços n9 02/84.

Gabinete do-,SecretárÍo de Urbanismo e Obras Públicas,
em 03 õe maio de 1984.

ANGELINO VARE

DIÁRIO DO
LEGISLATIVO

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA, NOS TERMOS DO PARÁ
GRAFO ONICODO ARTIGO 23, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, PROMULGA A SEGUINTE

§  59 -

ele renunciar, exceto para concorrer a mandato e

letivo nc prazo previsto em lei, ou perdê-lo em

decorrência de "impeachment".

O subsídio referido no parágrafo terceiro será
suspenso no caso e durante o tempo em que o ex-go

vemador se encontre no exercício de mandato ele

tivo estadual ou federal ou na função de Minis

tro de Estado.

EMENDA N9 19

A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO

§  69 -

Modifica a redação do § 39, e acrescen
ta os parágrafos 49, 59 e 69 ào art.52 da
Constituição do Estado.

No caso do parágrafo terceiro, ocorrendo o faleci

mento do beneficiário, o cônjuge supêrstite passa

rã a perceber pensão equivalente a 50% (cinqüenta

pof- cento) do"que receberia o titular do benefí

Art. 29 - Esta Emenda entrará em virog na data de sua publicação.
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DECRETA:

Art. 19-0 artigo 52 da Constituição do Estado fica acrescldó dos pa
râgrafos 49, 59 e 69, modificado, também, o § 39, com a _se

' gulnte redação: .

MESA

MAIO

DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA, EM 04 DE ^
DE 1984. ' j

"Art. 52 -

§  39 -

§  49

 Ao término do período governamental de que trata

o parágrafo anterior, o governador, cujo mandato

se exaurir, fará jus, a título de representação,a

um subsídio mensal e vitalício, igual a 80% da re

muneração do titular do cargo.

- Não fará jus ao subsídio o governador que for a

fastado do cargo por crime de responsabilidade, a

as) Deputado I^uls p-4Mar4r> MagaThãos PRESIDENTE

Deputado Luis Cabral
19 SECRETARIO

29 SECRETARIO"ad-hoc'


